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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 
de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 
 
Indicação Geográfica: Norte de Minas 

Espécie:  Denominação de Origem 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Mel de abelha Apis melífera L. produzido a partir da aroeira Myracrodruon 
urundeuva Allemão e de honeydew 

 
País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

    

Delimitação da área geográfica: 

A área foi delimitada pela Portaria do Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) 
Nº 2018/2020, a qual identifica a Região do Norte de Minas como produtora do 
Mel de Aroeira, composta pelos seguintes municípios: Arinos, Bocaiúva, Bonito 
de Minas, Brasilândia de Minas, Brasília de Minas, Buritizeiro, Capitão Enéas, 
Chapada Gaúcha, Campo Azul, Catuti, Claro dos Poções, Cônego Marinho, 
Coração de Jesus, Engenheiro Navarro, Espinosa, Formoso, Francisco Sá, 
Gameleiras, Glaucilândia, Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, 
Itacarambi, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, Jequitaí, Juramento, 
Juvenília, Lagoa dos Patos, Lontra, Luislândia, Manga, Mamonas, Matias 
Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes 
Claros, Nova Porteirinha, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, 
Ponto Chique, Porteirinha, Riachinho, Riacho dos Machados, Santa Fé de 
Minas, São Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, São João das  
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CADERNO DE ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 

MEL DE AROEIRA DO NORTE DE MINAS 

CODEA-NM 

Conselho de Desenvolvimento da Apicultura do Norte de Minas 

UNIMONTES 

Universidade Estadual de Montes Claros 
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Companhia do Desenvolvimento de Vale do São Francisco 

SEBRAE 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
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1. ENTIDADE PROPONENTE 

O pedido de reconhecimento da denominação de origem do MEL DE AROEIRA DO NORTE DE 

MINAS é proposto pelo Conselho do Desenvolvimento da Aptcultura do Norte de Minas -

CODEA·NM. 

2. NOME GEOGRÁFICO A SER PROTEGIDO 

O nome geográfico a ser protegido: MEL DE AROEIRA DO NORTE DE MINAS 

3. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Mel de abelha colhido da aroeira (Myracrodruon urundeuva Al/emão- Anacerdiaceae) no 

Norte do Estado de Minas Gerais. 

3.2. O Mel de Abelha é um produto adocicado, produzido por abelhas (Apis Melífera) que 

utilizam o néctar das flores ou as secreções procedentes de partes vivas das plantas ou de 

excreções de insetos sugadores (psílídeos) que ficam sobre partes vivas das plantas, e estas 

abelhas recolhem, transformam, combinam com substâncias especificas próprias, armazenam 

e deixam madurar nos favos das colmeias. 

3.3. O Mel de Aroeira possui algumas caracterfsticas determtnantes que o distingue dos 

demais produtos do mercado: A primeira característica é o néctar ser retirado da espécie 

arbórea Myracrodruon urundeuva Allemão - Anacerdiaceae, popularmente conhecida como 

aroeira. E uma espécie nativa da região norte do Estado de Minas Gerais, rica em compostos 

fenólicos e outros compostos de grande relevânda, cuja florada ocorre entre os meses de abril 

a meados de setembro. A florada da aroeira coincide com o período de pouca chuva na região 

e temperaturas elevadas. A segunda característ ica é a presença do inseto psilídeo no tronco 

da aroeira. O inseto sulga a seiva das partes vivas da planta, digere e matura em seu organismo 

em seguida elimina um liquido adocicado, conhecido como melato, que é recolhido pelas 

abelhas e levado as colmeias juntamente com o néctar e o p61en retirado das flores. 

3.4. Diante de tais fatores, o resultado é a produção de um mel que não cristaliza, com 

elevados níveis de compostos fenólicos, cor âmbar escura, alta densidade e condutividade 

elétrica, altos teores de invertase, presenças de açúcares provenientes dos insetos como 

melizitose e erlose, menor acidez, pH áddo e altos níveis de cinzas. 
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4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA 

4.1. Memorial descritivo da área 

A Região Norte do estado de Minas Gerais como produtora do Mel de Aroeira é composta 

pelos seguintes municípios: Arinos, Bocaiúva, Bonito de Minas, Brasilândta de Minas, Brasília 

de Minas. Buritizeiro, Capitão Enéas, Chapada Gaúcha, Campo Azul, Catuti. Oaro dos Porções, 

Cônego Marinho, Coração de Jesus, Engenheiro Navarro, Espinosa, Formoso, Francisco Sá, 

Gameleiras, Glaucilândia, Guaraciama, lbiai, lbiracatu, lcaral de Minas, ltacarambi, Jaíba, 

Janaúba, Januária, Japonvar, Jequital, Juramento, Juvenilia, Lagoa dos Patos, Lontra, 

Lulslândia, Manga, Mamonas, Matias Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravãnia, 

Montalvânia, Monte Azul, Montes O aros, Nova Porteirinha, Pat Pedro, Patis, Pedras de Maria 

da Cruz, Pintópolls, Ponto Chique, Porteirinha, Riachinho, Riacho dos Machados, Santa Fé de 

Minas, São Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, São João das Missões, São João 

do Pacui, São Romã o, Serranópolis de Minas, Ubal, Urucuia, Varzelàndia e Verdelândia. 

4.2. Mapa que delimita a área geográfica NORTE DE MINAS 
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S. DESCRIÇÃO DAS QUALIDADES E CARACTERfSTICAS DO PRODUTO QUE SE DEVAM 

EXUUSIVAMENTE PELO MEIO GEOGRÁFICO (Fatores naturais e fatores humanos) 

S. l . Dos fatores naturais 

a) Mel monofloral de aroeira Myracrodruon urundeuva Allemão e Nhoneydew" possui 

inúmeros grãos de polén de aroeira representados em quantidade acima de 60% em seu 

espectro polínico (análises melissopalinologica das amostras da região abordada}; 

b) O mel de aroeira "honeydew" apresenta perfil físico químico de coloração âmbar escuro, 

cuja absorbância foi >1,0. A umidade média de 17%, teores de cinzas (0,25·1,05g/100g), acidez 

média livre (20,84 - 22,64), HMF médio (11 - 24 mg/KgL teores de açucares redutores 

mostraram que a quantidade de frutose (tem média 35%) é pouco inferior à de glicose (38%) 

e relação entre frutose glicose é de 0,93 média. O teor de erlose médio de 2,3% melezitose 

0,4 e rafinose 1%, teores dos compostos fenólicos médio encontrados variam de 119,9 -

339,72 (mg/100g); 

c) O mel de aroeira apresenta atividade antimicrobiana para S oureus e para E. Co/i. Possui 

concentração inibitória mínima de 25% (p/v) que é a concentração ideal para atividade 

antimicrobiana para as duas espédes de microrganismos supracitados. 

S.2. Dos fatores humanos 

a) O saber fazer do apicultor se traduz, primeiramente, no conhecimento da flora apícola, 

identificando a região dentro da área delimitada que possui a aroeira, para a fixação das 

colmeias (fixas ou móveis), que devem estar protegidas contra o vento, no espaçamento entre 

as colmeias para a formação do apiário, na limpeza das melgueiras (retirando todo o mel ou 

reslduos de floradas anteriores e colocando cera nova, quando necessário) ou colocando 

melgueiras novas, no mês antecedente a época de floração da aroeira, que vai de maio a 

agosto (dependendo da região dentro da área delimitada), para obter na coleta do mel o mel 

monofloral da aroeira com as suas caracterfsticas típicas. 

b) O apicultor deve tomar cuidado com o manejo do apiário, antes, durante e depois dos 

per lodos de colheita do mel. Deverá ser instalado um bebedouro caso não haja fonte natural 

em um ralo de 500 metros. A alimentação artificial de abelhas deve ser utilizada 

exclusivamente para a manutenção e fortalecimento das colméias. Os insumos utilizados para 

a alimentação artificial, tais como pólen, mel, açúcares e outros, devem ter a origem e/ou 

composição conhecida e não devem ser fonte de contaminação da colméia e de seus 
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produtos. Quando houver necessidade de alimentação artificial das colônias, o apicultor deve 

realizar manejo específico para garantir que essa prática não contamine a produção do mel. 

c) As técnicas de manejo e os cuidados a serem utilizados pelo apicultor devem assegurar a 

não contaminação das abelhas e dos produtos da colméia por possíveis fontes próximas ao 

apiário, como criações de animais confinados, resíduos e efl ventes domésticos e utilização de 

defensivos agrícolas. 

d) O saber fazer do apicultor (ou seja, o manejo das colmeias e da coleta do mel) é importante 

para assegurar a sua qualidade, de forma a preservar suas características físico-químicas e 

sensoriais, sendo este o nexo causal dos fatores humanos na produção do mel de aroeira. 

e) Após a coleta do mel, todo o beneficamente e ou processamento, a desoperculação, a 

centrifugação, a filtragem e a decantação devem observar a higienização necessário e não 

pode não haver misturas com outros lotes de méis, mesmo sendo do mesmo produtor. 

6.0ESCRIÇÃO 00 CONTROLE SOBRE A PRODUÇÃO E OS PRODUTORES E A DESCRIÇÃO 00 

PROCESSO DE PRODUÇÃO. 

6.1. Do controle 

a) Os apicultores farão o autocontrole através do Caderno de campo. 

b} Os apicultores deverão preencher fica de cadastro, identificando as suas colmeias e 

apiários, assim como volume de produção. 

c) As colmeias deverão ser identificadas individualmente de forma a proporcionar a 

rastreabilidade da produção. 

d) Os apicultores deverão manter todos os registros relativos aos seus apiários atualizados 

(cadernos de campo), de forma a garantir sua acessibilidade e disponibilidade em casos de 

fiscalização, auditorias e procedimentos de medidas corretivas e de reco/1. 

e) Os apicultores deverão seguir o processo de produção descrito neste Caderno de 

Especificação Técnica. 

f} A CODEANM fará o controle dos produtores e da produção em face da documentação 

apresentada, do Caderno de Campo e de visit as técnicas. 

g) A CODEANM irá dispor, para fins de controle, de técnico para verificar se os apicultores 

possuem o Caderno de campo e estão seguindo as normas deste Caderno de Especificação. 
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6.2. Do processo de produção 

a) Os apicultores, estabelecidos dentro da área delimitada, deverão seguir as normas e as 

orientações dispostas em vigor do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

MAPA, e da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, para estabelecer uniformização 

nos mecanismos produção e controle sobre o mel de aroeira. 

b) Os apiários deverão ser inseridos em propriedades produtoras adequadas, lívres de 

qualquer contaminação que possam alterar ou comprometer a qual1dade do mel. Serão ainda, 

instalados na área rural, respeitando a distância mini ma de 3 km de outros apiários, 300m de 

construções, criações de animais e áreas movimentadas. Toda a área deve ser sinalizada. 

c) O mel de abelha deverá ser produzido em colméias padrão Langstroth, adotado pela 

Confederação Brasileira de Apicultura (CBA). As colméias poderão ter a externa pintada, mas 

sem pinturas das partes Internas e dos quadros. 

d) As indumentárias apícolas (macacão, máscaras, etc.) deverão ser mantidas limpas, 

conservadas e guardadas em local livre de contaminantes Os utensílios apkolas (faca, 

vassourinha, formão, alicate, bandeja, fumigador, et c) utilizados no manejo com as abelhas 

deverão ser de uso exdusivo, mantido limpos e guardados em local livre de contaminantes. 

e) O apicultor deverá preparar a colheita com antecedênda. Deverá separar e higienizar todo 

o material a ser utilizado e lavar sempre o veículo que é utihzado no transporte dos favos. 

f) O apicultor e colaboradores deverão utilizar vestimentas adequadas, dentre elas, macacão, 

máscara, botas, e luvas e sempre limpas. 

g) O material utilizado para queima no fumigador deverá ser de origem vegetal e livre de 

contaminantes, devem proporcionar fumaça fria, densa, e sem cheiro forte. No momento da 

colheita a fumaça deverá ser feita sempre acima dos favos e não sobre eles. 

h) No momento do trabalho de campo e no transporte deverão ser utilizadas bandejas de aço 

inox ou plástico para que os favos não tenham contato com o chi!!o, o transporte até a Unidade 

de Extração de Produtos Apfcolas (UEPA) deverá ser feita por veículo fechado, ou no caso de 

transporte aberto usa-se lonas limpas exclusivas para esse fim. 

i) A unidade de extração de produtos aplcotas (UEPA) é o local destinado para extração, 

decantação e envase do mel a granel (em baldes ou tambores), com localização e construção 

que deve atender as determinações do Ministério de Agrlcultu ra, Pecuária e Abastecimento. 
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j) A unidade deverá ser higienilada antes e após o uso pelo ap1cultor, de acordo com as 

recomendações para o procedimento assegurar a eficiência. Os manipuladores que irão 

realizar os trabalhos na casa do mel deverão estar de banho tomado, com uniformes limpos e 

adequados ao trabalho com alimento (gorro, máscaras, jaleco, calça e botas). É necessário que 

todos os manipuladores tenham recebido treinamento de boas práticas na manipulação de 

alimentos e estejam conscientes da sua importância na garant1a da produção do mel de 

qualidade. 

k) Na unidade de extração (UEPA) o produtor deixará as melgue1ras sobre estrados plásticos 

em uma área destinada a recepção, onde receberão uma limpeza externa, para retirada de 

sujidades. Após a limpeza, as melgueiras serão levadas para área reservada à manipulação do 

mel, onde também vai acontecer a centrifugação. 

I) Após a coleta e extração, o mel deverá ser levado ao entreposto de mel para ser processado 

e envazado para comercialização, e tem as seguintes etapas: recebimento, armazenamento, 

filtragem, homogeneização, envasamento, rotulagem, armazenamento e expedição. 

m) Na recepção serão fei tas as anotações referentes à procedénc1a e características do mel 

recebido, de forma que sejam asseguradas a rastreab11ídade e identificação do produto. 

Também deverão ser realizadas na recepção uma pré-higienização dos tambores ou baldes 

recém-chegados. Os tambores e baldes com mel deverão ser estocados em área espedfica 

para matéria prima, onde serão mantidos os estrados. O local deverá ser seco e ventilado. 

n) Na desorperculação dos favos será retirada a camada fina de cera que as abelhas utilizam 

para fechar os opérculos das células com mel maduro, esse trabalho deverá ser realizado com 

auxilio de uma faca ou garfo desoperculador, e ter como apoio uma mesa desoperculadora. 

o) Na centrifugação o mel deverá ser reti rado dos favos por ação da força centrífuga, o 

apicultor deverá estar atento também à velocidade de centrifugação, que deve ser baixa no 

inkio e aumentada gradativamente até a completa extração do mel. 

p) A fi ltragem deverá ser feita com o uso de uma peneira ou de uma sequência de peneiras 

acopladas a um filtro sob pressão. o objetivo é a retirada de fragmentos de cera, abelhas, ou 

pedaços delas, que saem junto ao mel no processo de centrifugação. 

q) O mel deverá ser homogeneizado, por meio de lotes homogêneo e é necessário que os méis 

de diversas procedências sejam misturados para compor o lote 
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r) A decantação é um processo de repouso que o mel deverá ser submetido. Neste processo 

as pequenas bolhas de ar, formadas durante a centrifugação, filtragem, homogeneização, 

impurezas leves que passaram pelos filtros vão decantar, formando uma camada de espuma 

e sujidades na superfície do mel, estas são retiradas antes de encaminhar o mel para o envase. 

Todo esse processo deverá ocorrer em tanques de decantação. O periodo de decantação varia 

de 3 a 5 dias dependendo da densidade do mel. 

s) O envase e rotulagem será realizado de forma fracionada em d•versos tipos de embalagem 

ou a granel, sempre identificando, através de número, o lote da produção. 

t) O mel envasado deverá ser armazenado em local especifico seco, fresco, mantido ao abrigo 

da luz e sobre estrados, onde permanecerá até a comercialização. ~importante observar os 

cuidados já mencionados anteriormente quanto à temperatura de estocagem para evitar a 

depreciação da qualidade do mel armazenado. A expedição deverá ocorrer em área coberta 

em sombreada, o mel não deve ficar sob exposição direta ao sol e ao calor excessivo para 

evitar perda de qualidade. 

7. DESCRIÇÃO DO PADRÃO DO MEL DE AROEIRA PARA O CONTROLE SOBRE O PRODUTO 

7.1. O mel de aroeira deverá apresentar as seguintes características, em exame no laboratório 

credenciado pela CODEANM, para o devido controle do produto: 

a) Mel monofloral de aroeira Myrocrodruon urundeuva Allemão e "honeydewN, possui grãos 

de pólen de aroeira representados em quantidade acima de 60% em seu aspecto polínico; 

b) O mel de aroeiraH honeydewM apresenta em seu perfil físico-qui mico: 

·Coloração âmbar escura, cuja absorbãnda foi> 1,0 

- HMF (11- 24mg/Kg) 

-Teores dos compostos fenólicos variando de 119,9-339,72 (mg/lOOg); 

c) Em caso de dúvida quanto a identidade do produto, pode-se determinar: 

- Os teores de açúcar redutores que devem apresentar a quantidade de frutose (tem média 

35%), um pouco inferior à de glicose (38%) e relação entre frutose e glicose e de 0,93 média; 

- O teor de erlose médio e de 2,3%, melezitose 0,4 e rafinose 1% (traços destes açucares é 

tlpico do mel de aroeira); 
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-Atividade biológica do mel de aroeira, atividade antimicrobiana frente S.aureus e para f. co/i. 

Com concentração inibitória mínima de 25% (p/v) como concentração tdeal para as duas 

espéctes de microrganismos supracitados. 

8. DAS CONDIÇÕES DE USO 

a) A denominação de origem MEL DE AROEIRA DO NORTE DE MINAS e um direito de todos os 

produtores que estão estabelecido dentro da área geográfica delimitada de caráter 

espontâneo e voluntário, desde que cumpram na íntegra, as. disposições normativas deste 

caderno de Especificações Técnicas. 

b) Caberá ao CODEA-NM, manter banco de dados gerais de Informação dos processos de 

enquadramento, dos lotes de mel aprovados para a Denominação de Origem, e de informação 

dos produtores e das Unidades Industriais que participam do processo, redigir normas 

Internas para permitir ações de auditoria e rastreabilidade, como também para promoção e 

comercialização dos produtos. 

c) O tempo de manutenção dos registros, de cada lote identificado, será de no mínimo cinco 

anos. 

d) Aos produtores e Unidades Industriais a se beneficiarem pela Denomtnação de Origem 

poderá ser cobrado uma taxa referente aos custos de controle, observando o princípio do 

custo-benefício. 

e) Para fiel cumprimento das normas e condições estabelecidas neste dispositivo, cria-se o 

Conselho Regulador do CODEA-NM, cujas funções atribuições e funcionamento seguirão as 

disposições estabelecidas no Estatuto do CODEA-NM. 

9. EVENTUAIS SANÇÕES APLICÁVEIS À INFRING~NCIA DAS CONDIÇÕES DE USO 

9.1. São condutas caracterizadoras de infrações: 

a) Descumprir as normas reguladoras e mecanismo de produção e elaboração da apicultura 

do mel de aroeira estabelecidos neste ordenamento e demais ordenamentos legais que 

dispõe sobre a atividade; 

b) Descumprir as normas de manejo da espécie aroeira (Myracrodruon urundeuva Allemão); 

c) Colocar no mercado produto diverso do mel de aroeira utilizando-se do selo de controle; 

d) Usar indevidamente o nome MEL DE AROEIRA DO NORTE DE MINAS; 
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e) Colocar no mel de aroeira selo que possa causar confusão com o selo de controle; 

f) Deixar de comunicar ao Conselho Regulador e à autoridade competente a incidência de 

conduta de concorrência desleal praticada por outro apicultor ou associação; 

g) Deixar de denundar ao CODEA-NM e à autoridade competente ações clandestinas na coleta 

e transporte das aroeiras (Myracrodruon urundeuva Allemão) e das abelhas (apis melliefera), 

tanto por parte de apicultores como de particulares. 

9.2. As sanções pelo descumprimento das regras previstas neste ordenamento, serão 

passíveis das penas de advertência, multa e suspensão do uso da denominação de origem Mel 

de Aroeira do Norte de Minas. 

a) As penas de advertência, multa e suspensão serão aplicadas àqueles que descumpram 

quaisquer das regras dispostas neste Caderno de Especificações Técnicas. 

a) No caso do apicultor ser punido com três advertências será automaticamente punido com 

multa e uma pena de suspensão. 

b) A multa será estipulada em UFIR, em Ata própria e a pena de suspensão terá prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias e prazo máximo de 2 (dois) ano. 

c) O infrator somente será punido com a pena de suspensão e proibição de uso caso cometa 

algumas das condutas previstas neste Caderno de Especificação Técnica. 

9.3. A apuração das infrações e aplicação das sanções mencionadas deverá ser feita no prazo 

máximo de um ano, contado da data que o Conselho de Administração tomou ciência do fato. 

a) A CODEA-NM fixará a data da reunião para deliberação acerca da apuração e sanção por 

infrações. 

c) Na reunião marcada para este fim, primeiramente o Conselho de Administração apreciará 

sobre a configuração ou não da infração. Ao apicultor será garantido exercer o seu direito de 

ampla defesa durante a reunião. Caso seja verificada a ocorrência da infração, então será 

submetido à apreciação da pena a ser aplicada. 

9.4. Em todos os casos o apicultor punido poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data em que for formalmente notificado da sanção. 

a) A CODEA-NM após receber o recurso, terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para decidir 

sobre a concessão de efeito suspensivo ao recurso até o seu julgamento. 

b) Todos os recursos $erão levados a apreciação da Assembleia Geral. 
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c) Em qualquer caso, o recurso será considerado provido (acetto). se aprovado por maioria 

absoluta dos presentes na reunião da Assembleia Geral. 

10. REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
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~~ ~~~~~fu~í~dde ~i~d~s%?:~rei~Ji~~~ 
acerca da validação de consistência do auto de infração?" (Consulta 
distribuida através do SEI n4 190~S412020-06 à Conselheira Mariele 
Matilia Cw:lo~ Santos, representante da TRANSCON, para par«er na 
próxima reunilo -169" RO); 11- Ccll.'rll]eote: Policia RodoviáriaFede­
ral-PRF - Assunto: Aperldçoar os procedimentos c padronizar os 
modelos de documentos utilizados como provas nos julgamentos de 
recursos envolvendo veicWos oficiais, quando em atividades previstas 
no inciso VTI, do artigo 29 da Lei Federnl n"9.503197. Quanto ao item, 
após divulgação através do SEI n" 1510.01.015124012020-13 e exposi­
ção dos motivos e objetivos pelo Conselheiro Fábio Mehanna dos Sllll­
tos Carvalho, representante da PRF, a oonsuha foi distribuida a Conse­
lheira Andréa Mendes de: Souza A bood, representante do DETRAN/ 
MG, para elaboração de Minuta de Deliberação a SCT aprovada pelo 
CBTRANIMG na próxima reunião 169" RO . Na seqüência dos traba­
lhos, iniciou-se a análise das consul~ pr::rul.eoU:s da 158" R0 e 167" 
R.O: I - C<lnsulente: JARI de ContagemiMG - Consulta: Resolução­
CONTRANn0 299/2008 - Lei o• 8906/1994 (Estatuto da OAB), A1t. 5°: 
Necessidade de identidade funcional a lém da procuração nos recursos 
fumados por advogado. "Naqueles recursos firmados por advogados 
N nllria a apresentação da procw:a.çio ou tambêm deveria ~er exigida a 
apresentação da identidade funcional (c11rtei111 da OAB)?". Qumrto ao 
item, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/MO, manifestou nos 
seguintes termos: "Diante do exposto, conclui-se que, nos recursos de 
d~X:isão so~ infração de trânsito firmados por advogado dircçionados 
a essa JuntaAdministrativa de Recursos de lnfraçõe~- JARI de Conta­
gcm/MG, a procuração é documento suficiente para demonstrar a 
outorga do mandato, sendo, por sua vez, desnecessária e ilegal a exi­
gl!ncia de apresentação da identidade funcional do profissional da advo­
c~teia, nos termos do art. sa, § 2" da Le i 8.906/1994.". Confonne suge­
rido pelo Presidente do Conselho, Joaquim FlllllCiSC<l Neto c Silva, e 
decidido par todos os Crnulclhciros p ll:I!Cnll:s, o CETRANIMG irá ela­
borar Minuta da Deliberação sobre o assunto, para análise e aprovação 
na 169" RO, visando publicaç!o c difusão do coteodimento no âmbito 
do Eatado de Minas Gerais. n - Consulente: Prefeitura Municipal de 
Sio Domingos do Prata!MG - Assunto: lnstftlaçAo de dispositivos de 
sinalização c redução de velocidade denominado ta.chôe3 na Rua Capi­
lio Dico, populannentc conhecida como "Mo110 da Cerâmica" na 
cidade de São Domingos do Prata/MO (Consulta distribulda através do 
SEI n° 1687San020-2 1 à Conselheira Magna Maria Vieira Torres, 
represootantc da BHTRANS, para parecer na próxima reunião- 169" 
RO -Parecer pendente de aprovação pela árol té<;nica da BIITRANS); 
m- Consulente: Prefeitura Municipal de BIUbacena!MG -Assunto: 
Oficio 509 - 2020: Instituição de Proje lo de Educação de Trânsito 
Infantil junto ao CE1RANIMG (Agu!U'dando parecer PMMG- SEI nu 
16879W020-Sl). Acerca do item, aprovou o CETRAN/MG, parecer 
elaborado pelo Conselheiro Marco Felipe da Silveira, representante da 
PMMG, com a seguinte conçlusão: " Diante do exposto, informamos 
que não há cadastro exclusivo para criação da "Transitolãndia", bas­
~.que o ente fed~ativo sej a vinculado~ Sistema Nacional de 

documento descreve de maneira detalhllda as diretrizes a serem segui­
das.". A inda quanto ao assunto, o Conselbeiro Fâbio Mehanna dos San­
tos Carvalho, representante da PRP, sugmu a adoção de medidas pelo 
CETRAN/MG, visando a inclusão na base curricular infantil no Estado 
de Minas Gerais da matéria trânsito. Visando atender ao sugerido, o 
Presidente do Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, sugeriu o 
levantamento de estudos sobre o tema e apresentação de propostas 
junto ao CEfRANIMGe Coorde:naçiode Educação de Trânsito- CET/ 
DETRAN-MG. Dando continuidade aos trabalhos, passou-se a análise 
do item para deliberação na presente reunião, versando sobre prescrição 
das penalidades de multas por infração de tcánsito. O Presidente do 
Coru;elho, Joaqlrim Francisco Neto e Silva, expos os levantamentOB 
realizados em reunião com a Chefe da AllSCisoria Jurldica do DETAN/ 
MO, Dra. Adriana Patricia Conopassi. c as seguintes conclusões: 1"- O 
prazo de 30 dias J?8!8. expedição da notificaç~ da autuação ê decaden­
cial; 2"- A prcscnçio intacor:reute oi!o se aphca no procedimento para 
imposiçilo de penalidade de multa por infração de trAnsito, por tratar-se 
de matrna disciplinada na Ui 11° 9784199, que versa cxclusivame.utc de 
processo administrativo federal (e não estadual e/ou municipal); 3~- o 
pmzo prescricional da pretensão e~ocutória é de 5 anos contados da 
cOil!ltituição do crédito não tributàrio/civd (multa de trânsito); 4~ -
lndefinição acerca da aplicação da pres-crição da pretensão punitiva e, 
caso positivo, o prazo legal para tal. Diante do impasse c após manifes­
tação dos ronselheiros presentes sobre o lema, restou decidido a reali­
zação de maiores estudos visando a elaboração e apresentação de 
m inuta de de liberação acerca do assunto c: posterior envio a Advocacia 
Geral do Estado, para análise e aprovação, objetivando, por fim, a 
publicação e ronsequente difusão e aplicação do entendimento a sc:r 
uniformizado no âmbito de Mina~~ Gerais, face a ausência de norma 
federal c retomo do DENATRAN quanto ao tema c afim de resguardar 
o CETRAN-MG c:m futuras demandas judiciais envolvendo a matéria. 
Na sequência, passou-se à análise dos ilenS para divulgação e conhoci­
wento - 168" RO, da fonna descrita: 1- Minuta Deliberação n~ 137 
CETRAN/MG - Assunto: Oficia-Circular n~ 141512019/CGATF-DE­
NATRANmENATRAN/SNTT - Esclarecimentos solm a medida 
administrativa de remoção do ve iculo prevista no art. 231' vm. do 
CTB, oom redação dada pela Lei oG 13.85S, de OS de julho de 2019. 
Acerca do item, na 167" Reunião Ordinária foi divulgada e, após altc:ra­
çõet; apreBentadas, aprovada a Minuta da Deliberação n~ 137, com a 
seguinte disposição: "Art. 1"-Esta deliberação dlspõe sobre a medida 
administrativa de remoção do veículo, prevista nos arts. 230 , incii!O 
XX, e 231, inciso VTII, do Código de Triinsito B111Silc:iro- CTB. Art. 2" 
-Ocorrendo as infrações previstas nos anigos 230, inciso XX, e 231, 
inciso VIII, ambas do CTB, é legítima a remoçíio do veículo, sendo que 
o desembarque dos passageirOB não sana ou conige a irregularidade 
relativa às infrações de: trânsito dos arts. 230, XX, e 23I , v m, ambas do 
CI'B. § 1° -Airregularidaderelacionadaàs infrações previstas nos arts. 
230, XX, e 231, VIU, ambas do CfB, consiste, a primeira, na falta de 
autorização para condução de c:scolarc9 c:, a segunda, na falta de: liceuça 
para transporte remunerado de pessoa;; ou beos, respectivamente, emi­
tidas pelo 6lgAo ou entidade cotnpeteote, stndo que ambas n1o do 
sanâveis no mesmo momento e local da in~ão. § 2"- A ooorrênciada 
situaçio prevista na parte ftna1 do inciso VIII do rut. 231 do CTB, con­
soante exame do agente de trânsito, pode impedir aaplicaçíio da medida 
lldministrativa de remoção do veiculo. Art. 3" - A remoção ocorrerá 
para o depósito fixado pelo órgão ou enlidade oompetente com circuns­
crição sobre a via, nos termos do art 27 1 doCTB, não se aplicando na 
hipótese o contido no seu§ 9". Parágrafo Unioo- A restituição do vei­
culo removido não fica condic ionada à apresentação de autorização ou 
licença. referidas no § l a do art. 1~ desta deliberação, mas ao prévio 
pagamento de multas, taxas e de;;pesu com a remoção e estada, além de 
outros encargos previstos na legislação, em conformidade com§ 1" do 
art. 271 do CTB. Art. 4"- Esta D eliberação entra em vigOT na data de 
sua publicação.". Confmme sugerido pelo Presidente do Conselho, Joa­
quim FranciSC<l Neto e Silva, e decidido pela maioria dos Conselheiros 
presente$, a Minuta da Deliberação n• 137 foi envi!lda à Advocacia 
Geral do Estado, para análise e aprovação final, visando publicação e 
d ifusilo do entendimento no âmbito do Estado de Minas Gerais; 11 -
PNATRANS: O Projeto do CETRANIMG para criaçilo do Plano Nacio­
nal de Redução de Mortes e Le~s oo Trânsito foi apresentado pelo 
Presidente supleute do Couse lho, Felipe Moraes FO!jaz de Lacerda e 
divulgado no grupo dos Conselbeiros; UI - Posicionamento do 
CETRAN/MGreferente às Deliberações n"s 185, 186 e 187, referenda­
da~ pela Reoolução n• 782 do CONTitAN, para difusão aos municípios 
do Estado integrados ao Sistema Nacional de Trinsito - SNT; Quanto 
ao tema, após fonnalizada consulta ao DENATRAN, através do Oficio 
CETRAN-PRESIDENCIAn" 12/2020, visando padronização de enten­
dimento no Estado de Minas Gerais, decidiu o Cooselho por responder 
aos Municípios solicitantes, infonnando o envio da demanda ao Órgão 
Máximo Executivo de Trânsito (DHNAJRAN); IV - Novo slogan e 
logo do CETRAN/MG: Quanto ao item, aprovou o Conselho a nova 
Logo/Slogan do CETRANIMG, seDdo que referida aprovação será for­
llllllizada através de: dc:liberaçà.o a ser publicada no Diário Oficial do 
Estado. Encerrada a reunião, o Presidente do Conselho Joaquim Fran­
cisco Neto c Silva agradeceu o apoio, empenho e dedicação de todos c, 
nada mais havendo a constar, fo i lavr&da a presente Ata que, após lida e 
achada contórmc, será assinada pelo Secretário Geral em exercício e 
por todos os membros do Conselho. Em Belo Horizonte, 29 de Outubro 
dc 2020. 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
SUPERINTEND~CIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE ADMINIST RAÇÃO E 

PAGAMENTO DE PESSOAL 
PROCESSO ADMrNISTRATIVO NO 020!2020 

SEI 1510.01.015188112020-69 
A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoa.! w nfuma a preten­
d o estalai. Desta fonna deve o servidor J.L.L., Masp 387.576-2, resti­
tuir ao erúio as verbas apuradas no presente Processo Administrativo. 

Belo Horizonte, 23 de novembro de 202{1 
Venina Ignácia Leite da Cunha Pere ira 

Delegada Geral de Polk.ia 
Diretoria de Administração e Pagameu!n de Peuoal 
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ATOS ASSINADOS PELO SENHO R C HEFE DA 
POLÍClACMLDE MINAS GERAIS 

73.901 -no uso de suas atribuições, remove nos lermos do inciso IV 
do an. 22 da Lei Complementar n• 129, de OS de novembro de 2013, 
PollyUloa Difll> Silva, Escrivã de Policia, nfvell, MASP 1.482.778-6, 
para presta:r serviços na DclcgliCia Espeçializada de Homicklio5 de 
BetimJ 1" DRPC Betim/ 2° Depto., procc:W:nte da Acadmria de Poli­
cia Civil. 

73.902 - no UllO de suas atribuições, remove a pedido, na !> tennos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar no 129, de 8 de novembro de 
2013,ArulreaAmorim Sa de Oliveira Batista, Investigadora de Policia, 
nlvel I, MASP 1.458.469-2, para prestar serviços na Delegacia Adida 
ao Juizado Especial Crimina1l DEAJEC, procedeole da 3" Delegacia de 
Polícia Civil de Nova Lima. 

73.903- no U&O de suag atribuições, remove nos rermos do incii!O IV do 
art. 22 da Lei Complementarn° 129, de 08 de novembro de 2013, Ludi­
m iladc. Faria A lves Fcma.ndes, Investigadora de Policia, nível I, MASP 
1.479.940-7, para prestar serviços na 3• Delegacia de Policia Civil de 
Nova Lima/2" DRPC Nova Lima/3° Dc:pto Veapasiano, procedente da 
Academia de Pollcia Civil. 

73.904 - no uso de suas atribuições, remove nos tennos do inciso IV 
do art. 22 da Lei Complementar n• 129, de Oi de oovembro de 2013, 
Claudia Letícia Rocha da Cunha, Investigadora de Polícia, nível I, 
MASP 1.479.993-6, para prestar serviço~ na Delegacia de Polícia Civil 
de C81Dpo Belo/9" DRPC Campo Belo/6° Dcpto LaV111S, procedente da 
Academia de Policia Civil. 

73.905 - no uso de suas atribuições, remove nos tennos do inciso IV 
do an. 22 da Lei Complementar n• 129, de OS de oovembro de 2013, 
Micbelle Manos Thuil Haddad, Investigadora de Policia, nível I, MASP 
1.480.203-7, para presw serviços na Delegacia de Polícia Civil de 
Nova Serrana! s• DRPC Nova Serra.nal 7" Depto Divinópolis, proce­
dente da Academia de Policia Civil. 

73.906 - no uso de suas atribuições, remove nos 1cnnos da inciso IV 
do lllt. 22 da Ui Complementar n• 129, de 08 de novembro de 2013, 
Juliana Santo!! Parreiras Goulart, Investigadom de Policia, llÍvcl I, 
MASP 1.480.2@.9, para presm serviço~ na Delegacia de Policia Civil 
de Nova Sc:rrana! 5" DRPC Nova Serrana/ 7" Depto Divinópolis, proce. 
dente da Academia de Policia Civil. 

73.907 - wando da competência delegada pelo art.!•, do Decreto n• 
45.835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos tennos do 
ari.J06, aJinea "a", da lei n" 869, de 5 de julho de 1952, e Resolução 
SEPLAG N" 04, de 19 de janeiro de 2012, Camila Guedes Guerra, 
cargo efetivo de Analista da Polícia Civil, nive l T, MASP 1.364.543-7, 
lotada na Diretoria de Tnfonnática/STTP, a partir de28/l on.020, da!a do 
desligamc:nto do scrvldor. 

73.908 - no uso de suas atribuições leg.si8 c: coneidc:rando o artigo 22 
do Decreto rf 37.924, de 16 de maio de 1996, e Deertto 42.251 de 
09 de jaaeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orçam.cntiuia e 

"""""'"" DispCIL$1 os servidores a seguir nominados da função de Ordenador de 
Despesas nas respectivas Unidades Executoras: 

MASP 

73.909 - no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do 
Decreto n° 37.924, de 16 de maio de 1996. que dispõem sobre aexecu­
çãoorçamenláriae financeira, 
Dispeose. o servidor a seguir nominado de exm:er a fimção de Ordena­
dor de Despesas na respectiva Unidade Executora: 

MASP Nome UE 
1145211-7 Bruno de Almeida Feli Perito C riminal 1510085 

73.910- no use de suas atribuiçaes legais e considerando o Decreto 
42251 de 9 de jt~neiro de 2002, que dispõem sotx'e a e~tecuçio o~a­
mentãriaefinanceira, 
Di&pensa o servidor a seguir nominado da função de Responsável Téc­
nico da respectiva Unidade Executora: 

MASP 

73.911 - no uw de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42.251 de 9 de j aneiro de 2002, que dispõem sobre a ~ecução orça­
mentáriaefinaDCCira, 
[)e;lign.a o sei"' i dor a seguir nominado para exercer a funç!o de RMpon­
sávd Técnico na respectiva Unidade Executora: 

MASP Nome C o UE 
294328-0 Luiz Carlos Neves Inves · de Polkia 1510047 

73.9 12- no 11&0 de sua~ atribuições legais e CQllSidc:nmdo o Decreto 
42.25 I de 9 de janeiro de 2002, que d.UI_põem ~ a ellcçu.ção orça­
mentãria e financeira, 
:Designa os ac:rvidores a seguir nominados para exercerem 11 função de 
Responstivel Técnico nas respectivas Unidades fuooutoras: 

MASP Nome Cargo UE 

1111526-8 ~~oCcsar Vieira Investigadar de Pnlfcia 1510080 

1257127-9 ~;:da de Oliveira Invcstigadw de Polk ia 1510080 

Luiz Claudio Octa-
11 74082-6 viano de Alvarenga lnvc:6tigado.rdcPollcia 1510080 

Filho 

1112939-2 ~~~ Martins Tnve;;tigadordcPollcia 1510080 

30 1423892 - 1 

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
Secretária: Ana Maria Soares Valenti:ni 

Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA 

Dirc1or-Gcral: Thales Alllleida Pe reira Fc:roaodes. 

I'ORTARIA IMA W 20 18, DI:: 30 DE NO VEMBRO DE 2020. 
hh:ntifica a Ro::giào do Norte: de Minas como produtora d..: md de aro­
e ira c Revoga l'ortaria na 1909, de 1 \ de abn\ de 20 \9 
U DIRETOR·GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE AGRO I'ECU­
ÁRIA (!MA), no uso das atribuições q uo:: lhe confo::rem o art. 12 , Inciso 
I, combinado com o art. 2", inciso 11 c o art. 28, inciso X do Regula­
mento baixado pdo Decreto Estadual nu 47_S59, de 07/02/2020, e ; 
CONSIDERANDO o .:studo do:: BASTOS (201S) que corrdaciona a 
ocorrência de aroeira (Myracrodrum urundcuva), psilidcos do gênero 
Tainarys e abelha (Apis melifera); 
CONSIDERANOO adclimitaçào da região produtora de mel com base 
..:m uma área oonlinua com presença de aroeira. do:: condições edafocli­
máticas fa,·orávcis à produção do mel de aroeira, c an-anjos produtivos 
de apicultura do Norte de Minas Gerais; RESOlVE: 
ART. I"- ld..:ntificar a R..:giào do Nort..: de Minas como produtora de 
Mel de Aroeira, composta pelos seguintes municípios: Arinos, Aocai­
úva, Tlonito de Miuas, Rrasilãndia de Minas, nras ilia de Minas, Ruri­
ti.:o::iro, Capitão En~as. Chapada Gaíu:ha, Campo A.:ul. Catuti, C laro 
dos Poções. Côucgo Mannho, Coração de Jesus , F.ngcnhc1ro Navarro, 
Espmosa, Formoso, Francisco Sá, Gamclciras, G laucdãndia, Guara­
ciama, lbiai. lbiracatu, lcarní d~ M inas, ltacarnmbi, Ja iba, Janaiibil, 
Jilnu:íria , Japonvar, Jcquitai, Juramento. Juvenília, l.agoa dos Patos, 
Lontra , l.uis lãndia, Manga, Mamonas, Matias Cardoso. Mato Verde, 
Mimbda. Mimvãnia, Montalvânia, Monte A.wl, Montes Claros, Nova 
Porteirinha, Pai Pedro , Patis, Pedras de Maria da Crw, Piutópolis, 
Ponto Chique. Portc irinha, Riaehinho, Riacho dos Machados, Santa 
Fé 1.k Minas, São Francisco, São João da I ,agoa, São João da Ponte, 
São João das Mtssõ..:s, São João do l'acui, São Romão, So:rmnópolis 
(jo: Mmas, Ubai, Urucuia VarLdândia ..: Vo:rdd<lndia_ Ma~m Ano:., o 
Umco desta Ponana. 
ART 2u- Ro:vogar a Portaria nu L909. do:: 11 do:: abril de 2019 
ART Y- Esta Portaria ..:ntra ..:m vigor na data do: sua publicação 

lklollori7ontc,30 dc novcmbrodc 20 19. 
Thaks Almo::ida Pero::ira Femand~s 

Dirt:tor-Uo::ntl 

PORTARIA IMA N" 2019, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 
Dispõe sobre os critérios de processamento e de rotulagem de frango 
caipira, colonial ou capoeira e de ovo caipira, rolonial ou capoeira.. 
O DIRE1UR-GERAL 00 INSTITUID MINEIRO DE AGROPECU­
ÁRIA-IMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso 
I, do Rc:gularncnto a quc se refere o Dccrc:to n° 47.859, de 07 de fevc­
reirode 2020, e; 
CONSIDERANDO a Norma Brasileira - ABNT NBR 16389: 201 S que 
dispõe sobre "Avicultura - Produção, abate, procc:ssamc:nto e identifi­
caçAo dofrangoeaipi.ra,co1o.nialoucapocira" ; 
CONSIDERANDO a Norma Brasileira-ABNT NBR 16437: 2016 que 
dispõe sobre " AvicuiiUra - Produção, c lassificação c identificação do 
ovo caipira, colooial ou capoeira"; 
CONSIDERANOOo disposto no Inciso XXXII do Art. 5° da Constitui­
ção Fcdera.l, dc:5deoutubTO de 1988, e o disposto no Art. 4"c: Inciso 111 
do Art. 6" da Ld nG 8078, de: 11 de setembro de 1990quc "dispõe sobre 
a proteção do roosumidoc e di outras providências"; 
CONSIDERANDO que, dentre as regras estabelecidas nas referidas 
N ormas Brasileilas JIIU1l esses produtos, existem aquelas que possuem 
interface direta com a.s atividades de inspeção industrial csanibiri11 e 
de certificação de estabelecimentos cadastrados ou registrados junto ao 
Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA); 
CONSIDERANOO a necessidade de padronização das ações do ser­

~~fs~~OtVE~ junto aos Estabelecimentos cadastrados e 

Art. 1" - Estabelecer requisitos para a. aprovação da rotulagr:.m oom a 
utilização das .expressões f!ango caipira, colonial ou capoeira ou ovo 
caipira, colomal ou capoerra dos estabelecimentos processadores de 
fraoaos e ovos que possuaro habilitação saoitária junto ao lnstituto 
Minciro de Agropecuária -IMA. 
Art. 2" - Para a aprovaçilo da rotulagem, os estabelecimentos deverão 
possuir habililaçio sanitãria junto ao IMA e a matéria-prima (frangos e 
ovos) deverá ser procedcote de propriedades previamente cenifieada.s 
porOrganil;mode Certificação de Produtos A creditado pelo INMETRO 
em escopo relacionado à atividade agropecuária. 
Art. 3" - Para a uti!izbção da3 expressões "frango caipim", "frangooolo­
nial", ou "frango capoeira" na rotulagem, as aves deverão ser da espé­
cie Gallus gallus domesticus, oriundas de granjas avkolas que pos.>uam 
Certificado de Conformidade emitido por organismo de certificação de: 
produtos, resultame do cumprimento dos requisitos estabelecidos. na 
Nmma Bn1süeira-ABNT NBR 16389: 2015 que dispõe sobre .. Avi­
cultura- Produção, abate, processamento c identificação do frango cai­
pira, colonial ou capoeira''. 

sendo variável apenas o processo de conservação 
§ 2° - Na rotulagem deve conter a expressão em destaque: PRODU­
ZIDO E CERTIFICADO DE ACORDO COMANORMAABNTNBR 
16389: 2015. 
Art. 4" - Para a utilização das expressões" ovo caipira", "ovocolooial" 
ou "ovo capoc:ina" na rotulagem, a matéria prima deverá sc:r oriunda de 
aves da espécie Gallus gallus domesticus criadas em granja avicolas 
que possuam Certificado de Confonnidade emitido por organismo de 
certificação de pnxlutos resultante do cumprimento dO!! requis itos esta­
belecidos na Norma Brasileira - ABNTNBR 16437: 2016quedispõe 
sobre" Avicultura - Produção, classificação e identificação do ovo cai­
pira, colonialou capodra.". 

~v~ Úq~e~r~=a:::rJ'=c:~u~==~~:,~:; 
ickntifK:adOI! na ro tulagem aprovada pelo IMA por "ovo caipira", "ovo 
colonial" ou "ovo capoeira'' 
§ 2" - Na rotulagem dos produtos podem existir textos referentes a 
linhagem, a raça, aos métodos de cria.çAo c ao arra.çoaroento do frango, 

~s:=r::n:~:r::}tU:·:b~aq:!~~~~ 
§ 3" - No caso de uso de cora.ntr:s! pigmc:.a.tantes naturail. com a finali­
dade: de: intensificar a coloração da. gema, é obrigatória a dcçlaraçio de 
usono rótulodoproduto. 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6° do Decreto n° 4 7 .222, de 26 de julho de 2017. 

MINAS GERAIS- CADERNO 1 

itbõ~C;R~Tc~b~~~OO:Á~~=u~}Ao~uR 
16437: 20 16. 
Art . .? - Nos estabel~imen1os J'TOCC'SSadore:s de ovos, que não sejam 

~:~~v~: ~P~:t~~~ ou~salo't:~~=;~semove:;~::~:; 
aos demais lotes de ovos em todas as etapas que envolvem o Cllrrt'ga­
mento, transporte, ovosçopia, c lassificação, emOOlagem, annazenagem 
e comercialização. 
Art. 6" - Nos estabelecimentos proces>adores de frangos, que não sejam 
exclusivos de frango caipira devem existir procedimentos de separação 
e identificação dos lotes de "frango caipira, colonial, capoeira conf!:e­
lado", "frango caipira, colonial, capoei111 resfriado", "galinha caiptra, 
colonial, capoeira congelada", Mgalinha caipira, colonial, capoeira res­
friada" e seus respectivos cones, miúdo~ comestíveis, processados e 
derivados em relação aos demais lote.'! de aves abatidas, em todas as 
etapas que envolvem o carregamento, tt~c, pré-abate, abate, cor-

~~';~~~:;-~;~~=r;c,:~a:!essafran os conven-
cionais e caipira •. colontal ou capoetra devem ser real~s procedi-

~~~!:J~~C::r~c~:,::o~,a~eed:n~e%~ade água 
Art. 7" - A emprc3R e/ou produtores devem manter documentos que 
comprovem a ~abilidade dos produtos, inclusive, nos programa1 
deautocontrole. 

Art. 8" - Esta P~=:,' 3"js~:~::b: :2g2g~ca.ção. 
Thales Almeida Pereira Fernandes 

Din:toc-Geral 

30 1423850-1 

PORTARIA IMAN" 2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 
A lterar a composição do gmpo de trabalho - GT, instituído na Portaria 
IMA n• 1.989, de 29/07/2020 - Lei Geral de Proteção de D ados Pesso­
ais (LGPD), no âmbito do Lusliruto Mineiro de Agropecuária (IMA) 
~RETO R GERAL DO INSTI~UTO MINEIRO DE AGRO PBCU-

do De~~s~:J::: !~.859;~~~ r:;::: ~ió1~~ el~i=~ 
com o disposto na Lei Federal o~ 13.709, de 14 de agosto de 2018 e 
na R tsolução Conj unta SEPLAG/CGEJSEF/AGEIPRODEMGE n~ 
10.064, de 29 de julho de 2019; RESOLVE: 
Art. 1"- A lterar a composição do Grupo de Trabalho-GT, com o obje­
tivo de desenvolver estudos voltados à criação de mecanismos e estra­
tégiWipara viabilizar a aplicação da LeiFederall 3.709, de 14 de agosto 
de 2018, no âmbito doiMA. 
Art. 2o- O Grupo de TJabtilbo teri. a seguinte composição: 
Titular: Cristiane Alves, MASP 1123704-7 - responsável pela 
coordenação; 
Suplente: Paulo José de A breu, MASP 1017847-3; 
Titular: Paulo José de Abreu, MASP 1017847-3 - coordenação 
adjunta; 
Suplente: DjalmaGomes Ferreira, MASP 1184045-1; 
Titular: Racbc:l Rodartc: Silva, MASP 1017181-7; 
Supleute: Regina da ~ilva Braz, MASP 1017867-1; 
Titular: Rachei Patrlc!a de Carvalho Rosa, MASP 13270!!2-5; 
Suplente: Rodcrico Nardy Domingues. MASP 1195776-8; 
Titular: Mariana Inês Martins BlMCilglioo, ~1ASP 1125299-6; 
Suplente: LucianaCastro, MASP- 1149230-3; 
Titular: Tiago FeliF. Silva, MASP 1201462-7; 
Suplente: Bnmo Silva Câmara, MASP 1128260-5; 
Titular: Rafael Siqueira Mendes, MASP 1467945-0; 
Suplente: Bruno SilvaCãmam, MASP 1128260-5. 
Art. 3"- Esta Portaria entnl em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020. 
Thales Almekla Pereira Fernandes. 

Diretor-Geral 

30 1423783-1 

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico 
S~X:retário: Cassio Rocha de Azevedo 

Expediente 
ATO 00 SENHOR CHEFE DE GABINETE 

O Chefe de Gabine!e Guilherme Augusto Duarte de Faria, usando 
da oompc:tência que lhe é delegada pelo inciso X do art. 2"da Reso­
lução SEDE o• 10, de 3 de outubro de 2019,PRORROGA AFASTA­
MENTO VOLVNTÁ.RlO INCENTlVADO - AVI, nos termos do att 
2" da Lei Complementar n• 72, de 30 de julho de 2003, e do Decreto 
n° 43.649, de 12 de: novembro de 2003, ao scrvidor:Marcos Bartasson 
Tannú.s,Masp 1.036.249-9, a partiT de 2211112020, por wn periodo de 
06(~eis)meses. 

Guilherme Augusto Duarte de Faria 
Cid c: de Gabinete 

Belo Hori:wnte, 27 de novembro de 2020 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômiro 

30 1423905 - J 

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM 

Ditecora-Geral~ Melissa Barcellos MartincUe 

ATO N"080/2020-AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOW DE 
F!RIAS-PRBMIO, oo; tennos da Resolução SEPLAG o0 22. de 
25104/2003, para os servidorc::i: MASP: 1051939-5, APARECIDO DE 
OLIVEIRA PINTO, por 15 dias, ref. ao 4oqq, a partir de 30111!1020 
a 14/1212020. MASP: I05n41-S, IRAI ANTONIO MARTINS, por 
15 dias, ref. ao ?"qq, a partir de 27/11/2020 a 11/12/2020. MASP: 
1052438-7, JASON TEIXEIRA BORGES, por 15 diall, ref. ao &'qq, a 
partirde24/l l /2020 a08/12/2020. M ASP: 1052473-4, LAZAROFER­
REIRA DE ASSIS, por 15 dias, ref. ao 5oqq, a partir de 27/11/2020 
a 11/12/2020. MASP: 1052475-9, LILIAN SILVA DOS REIS, por 15 
dias, ref. ao 6°qq, a partir de 2411 1/2020 a 08/12/2020. 

30 1423645 - I 

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social 

Sc:crttária: ElizabethJucá eMelloJacometti 

Expediente 
ATOS 00 SENHOR DIRETOR 

A Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen­
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de aoordo com a Reso­
luçã.o Sc:dc:se n"Ol /2019 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRJAS-PRÊMJO, nos termos do§ 4~ 
doart.3l,da CEJ1989,ao se.:vidor: 
Masl? 304779-2, llldio Inácio Alves, Analista de (kgtâo de Po líticas 
Públicas em Desenvolvimento V A, referente ao6°quiuqutoio de cll:er­
cfcio, a partirde 11.03.2002,referente ao"l"quinquênio de: cxcrclcio,a 
partirdel 8.03.2009 ereferente aoS<'quinquênio de exerclcio, a partir de 
17.03.2014. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201201003333014. 
Petição 870210000707, de 05/0112021, pág. 30172 



MINAS GERAIS- CADERNO 1 
I - Autorizar e disciplinar a desmo~tagem de veículos aullJmoton:s 

~e:e~e:o~~~o~~G:r~~ ~Õ~~Md.ecifica do 
Art. 3" A vigência deste: crtdenciamt'llto ê de 12 (doze) meses, renová· 

;:loiu~:U~:~~~~o~d:~!~=:o~d!~~~;r~u2~ 
euaPortaria n" 397 doDETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 eLegi;;­
laçãodc: Trãnsito. 
Art. 4" Fica a credenciada advertida de que deverá cwnprir todos os 
requisitos previstos na lei Lein". l2.9n/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, c: portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
d c: Jnnho de 2017, sob pena de de.scrrdcnciamcnto. 
Art. 5G Esta Portaria entra em vigor no datu de sua publicação. 

PORTARIAW. 2127, DE 18 D E DEZEMBRO DE 2020 
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas. Gerais -
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos lJl e X do art. 22 da 
Lei Federal n• 9.503, de 23 de Betembro de 1997, com a resolução n• 
6 Jl, de 24 de maio de20 16, doCooselhoNa.ciooa.l de Transito, coro o 
art. 1" da Lei n° 12.977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias n• 
397, de 14 de junho de 20 17 e n• 936, de 05 de ju.IJ:'Jo de 201 8, ambas 
do DETRAN-MG; 
Considerando o cumprimento da' exiiências insertas na Lci n•. 
12.977!2014 e nas Portarias n• 397, de 14 <k junho de 2017 e n• 936, 
de 05 de julho de 2018, mnbas do DETRANIMG, devidamente ates­
tado pela Coordenação deAdminislrnçlio de Tnu!.sito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e DepiU'tam~mtos e Regionais de Poli-

~~;:/ 
Art. 1• Credenciar a empresa Delaia Uria Cabral da Silva 13699018601, 
CNPJ n• 27.049.342/0001-52, situBda na Rua Santo Expedito, n.09-
Casa, Bairro Nossa Sra Do Carmo, Ouro Preto - MG, CEP 35400-000, 
para a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres. 
Art. 2" O CJOO.enciamento tem por objeto: 
I - Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 

~=C:,~t;.~~~o~~C:!r:~~Me~rcifica do 
Art. 3" A vigência deste Cl'Cdcnciamento ê de 12 (dou) meses, renová-

;!l~~!:n"::~ E:~~o~d=~~~=:~d:~~~~re~u2~ 
e na Portaria n• 39? do DETRAN!MG, de 14 de junho de 2017 e Legis­
laçiodc:Trãnsito. 
Art. 4" Fica a credenciada advertida de que dever6 cumprir todos os 
requisito& previstos na lei Lein". 12.917/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, c portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredencilunento. 
Art. 5• Esta Portaria entra em vigor nadam de sua publicação. 

PORTARIAW. 2128, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais -
DETRAN-MG, em conformidade t'ODI 0!1 inciso! m c X do art. 22 da 
Lei Federal n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução n" 
611, d~ 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art. 1° da Lei n• 12.977, de 20 de mlrio de 2014, e com as Portarias n• 
397, de 14 de junho de 20 17 e na 936, de 05 de juTho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG; 
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei n•, 
12.97712014 c nas Portarias n• 397, de 14 de junho de 2017 c n• 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRANI'MG, devidamente ates­
tado pela Coordenação deAdministraçlio de Transito (CAT) no imbito 
00 município de Belo Horizonte c lJepartllmentos c Regionais de Poli-

~~;:/ 
Art. I" Credenciar a empresa Milton Junior Rodrigues Dos Santos 
08489540683, CNPJ n.15.572.391/0001-96, situada na Rua Coronel 
Moacir, N.l86, Bairro Icaral, Monte Azul - MG, CEP 39500-000, para 
a atividade de Desmontagem de velculos a1110mcttores terrestres. 
Art. 2" O credenciamento tem por objeto: 
I - Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais- DETRAN-MG. 
Art. 3" A vig~noia deste credcncillr'(lelltOéde 12 (dou) meses, renová­
vel sucessivamente por perlodos de 5 (cioco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exiiências na Lci n. 12.977 de 20 14, 
e naPonaria n" 397 do DETRAN!MG, de 14 de junbo de2017 e Legis­
lação de Trânsito. 
Art. 4° Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei n•. 12.m/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, e portaria 3fT! do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento. 
Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIAW. 2129, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
O Diretor do Departamento de Tdlnsito de Minas Gerais -
DETRAN-MG, em conformidade com 0!1 incisos lll e X do art. 22 da 
Lei Federal n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução n" 
6 11, de 24 de maio de 2016, do CoMetbo Nacional de Transito, com o 
art. 1"daLein° 12.977, de 20 dema.io de2014, ecomaPortarian" 397 
do DETRAN!MG, de 14 de junho de 2017; 
Considerando o cumprimento dtts exig!ncio.s insertu na Lei o•. 
12.977/2014 e na Portaria o• 397 do DETRANIMG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente a testado pela Coordenllçio de Administração de 
Transito (CAT) no lmbito do municlpio de Belo Horizonte e Departa­
mentos c Regionais de Policia Civil; 
Resolve: 
Art. l ~ Credenciar a empresa Sheila McDdes de Jesus - CPF, CNPJ 
o.32.071.829/000I-71, situada na Rua Professora Balbina Penido, N" 
80 , Bairro São Sebastião, Igarapé - MG, CEP 32900-000, para a ativi­
dade de Comercialização de Partes e Peças. 
Art. 2" O credenciamento tem por objeto: 
I - Autorizar e disciplinar a comen:ialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com­
penlncia especifica do Departamento de lfãnsito de Minas Gerais 
- DETRAN-MG. 
Art. 3" A vig@ncia deste credenciamento e de 12 (doze) meses, renová­
vel sucessivamente por perlodos de 05 (cinoo) anos, desde qu.e reque-

~4~~s~~c~a~d~l~ ~~ÇQ~~:,U5e~~,n;~~ ~;-~;;: 
DET~IMG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trin&ito. 

;:;u~;J~:!t~~l:tt:id:~~t2b~4~~=~ :~: d! 
maio de 201 6 do CONTRAN, e portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento. 
Art. 5° Esta. Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIAW. 2 130, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
O Diretor do Departamento De Trinaito De Minas Gerais -
DETRAN-MG, em conformidade com oo; incisos rn e X do art. 22 da 
Lei Federal n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução n~ 
6 11, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art. la da Lei na 12.977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias n~ 
397, de 14 de junho de 2017 e n• 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG; 
Corulideraodo o cumprimento d.a5 exigências. inserta.s na Lci o". 
12.9771'2014 e nas Ponarillll n~ 397, de 14 de junho de 2017 e n• 936, 
de OS de julho de 2018, ambas do DETRANIMG, devidamente ates­
tado pela Coordeuação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do munidpio de Belo Horizonte e Departamentos e Regionais de Poli­
cia Civil; 
Resolve: 
Art. 1" Credenciar a empresa Usadao Comercio Automotivo Ltda, 
CNPJ n• 36.717.616/0001-25, ~ituada na rua Evaristo Gomes Guerra, 
o" \046 - Loja, Bairro Jardim Gloria, LAVRAS - MG, CEP37209-214, 
para a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres. 
Art. 2" O credcociamcnto tc:m por objeto: 
l - Autorizar e disciplinar a desmonragem de veículos automotores 
terrcsú'es, no Estado de Minas Gerais de competência C8pc:cífica do 
Departamento de TrAnsito de Minas Gerais- DETRAN-MG. 
An. 3" A vigência deste credenciamento e de 12 (doze) meses, renová­
vel suDeS!!.ivamr:ntc: por períodO!! de 5 (cinco) ano~>, d=lc: que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.9n de 2014, 
eoa Portaria o• 397 doDETRANIMG, de 14 dejunho de 2017 e Legis­
lação de Trânsito. 
Art. 4" Fiea a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 

=~s~28fr:'êôN~.n;·~~123~4d:;eDE~-~~ ~:f: 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
PORTARlAN" 2.137, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

O Diretor do Depllrtaroc:Jlto de Trânsito de Minas Gerais - DETRANI 
MG,emconfonnidarlecomoincisoX, do art. 22, da Lei9.503/1 997-
CTB, Resoluçio n° 425/12 do CONTRAN, art. r do Decreto Estadual 
n° 47.62612019 c Portaria 792119/DETRANIMG; 
Resolve: 

nesse municlpio. 
Art. 2• O credenciamento tem por ~etivo; 
I- n:aliZIIC C![llllC~ de aptidão :fisica c mental e de avaliação p~icoló-

~o~~à=~~~ ~~~ ~~c=S: fr:i~~~e~~:. 
e adição de catc:gocia, registro de Cartc:ira Nacional de Habilitação de 
outros Eslbdos da Federação c Internacionais DO 8 111Sil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e P.xaminador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas cOTiforme determinação do CON­
TRAN, do DENATRAN e do DETRANIMG, ou outros que cate Depar­
tamento venha a autorizar. 
Art. 3• A vig!ncia deste Credi:lleiamento é de lO (dez) aoos, prorro-

f!;~c~~~~ :rs~~6~~0~b~= :::::~o:&:::~ 
n" 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de triin3ito, cabendo ao 
DETRANIMG a supervisão do credenciamento a cada OI (um) ano, 
sem prejuizo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con­
:wanteart. 2",art. 12,§§3"e 4"doart. 17e32,dow.esmoDecreto Esta­
dual ele inciso IX do art. 11 da Portaria 792/19ffiETRAN. 
§ 1• - Após o vencimento da prorrogação de que trata o capul deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a cllnica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento CIUO 1c:nlla interesse 
em dar continuidade l prestação do serviço previBto oes1e decreto. 
§'r - A validade desta Portaria de Credenciamento é di) 12 (doze) 
mese11 a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETRAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que _mantidas u eondições para 
a exeeuçlo do se.rviç:o, que nlo sejam identific_adas inegularidades não 
saneadas oos procedimentos anuais de fiscaliz~o de renovaçlo do 
credenciamento e qnc haja requerimento pcssoajuridica através de seus 
sócios, com a apres.enll\çilo dos documentos necessários a esse fim.. 
[ - A renoviiÇio do credenciamento se dará com o devido recoThi­
mento da Thxa de Segurllllça Pública, prevista na Tabela "D" da Lei 
n~ 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado c observadas às 
CJI.igências da legislação vigente. 
An. 4" Bssa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada<)() Tenno de Credenciamento n° 61012020 . 

PORTARIA N" 2.153, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 
Institui Comissllo de Leilão de Velculos da Delegacia de Policia Civil 
de Carmo do Paranaíba, do 10" Departamento de Policia Civil- para a 
prâti.ca de atos necessãrios à realização de leilão públioo de veiculos 
automotores removidos, retidos 011 apreendidos por infração à legis­
laçOO de trftn~ito e não reclamados, no prazo I.S.'Iinado pelas nonnas 
reguladoras da espécie. 
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais -

=--~~~~~l~~~~s~':b~~:C~~~!r=';;1~: 
da Lei n•. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); c 
considerando que os pátios disponibilizado! â Delegacia de Policia 
Civil de Carmo do Paranaiba!MG para a guarda de veiculas apreen­
didos, em razão de remoção, nrtenção ou apt\lefl5ào de veículos, por 
infração à leghlaçii.o de trânsito, encontram-se lo tados; 
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veicu­
losapreeodidos; 
COI'Itiidcrando o que dispõe o artigo 328 do CI'B, a Lei n" 13.160, de 
25 ~agosto de 2015, o Decreto Estadual no 43.824, dc28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual n° 44.806, de 12 de maio de 2008, 
e llll Reli01uções- Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam c uniformizam a vcnda, r:mleilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não roclamados pelos 
proprietArios,nodecurso de 60 (sessenta) dias, 
c0118idaando a ~olicitaçio fumada pelo Delegado Regional de 
Policia Civil da cidade de Patos de Minas/MO, cootida no ofi­
cio D0 147!20201PCMGIIODBPPC/IDRPCIPAT MINAS, SEl n• 
1510.01 .021291012020-25, de 15/1212020; 
Re8olve; 
Art. I" loslituir Comissão de Leilão de Veiculos removid<Js., retidos ou 
ap!'eendidos por infração à legislação de trânsito e oio reclamados, no 
p!'azo assinado pelas normas reguladoras da e~pécie, para a efetivação 
da haSUl pública de automotores recoThidos a depósito na Delegacia de 
Policia Civil de Canno do Paranaiba, conforme previsto no § único, 
do art. 6•, do Decreto Estadual n" 43824, de 28 de junho de 2004, pre­
sidida pelo Bel.. Hiago Marciano Araujo Caixeta, m.asp. l.479.155-2 
e compollta pelos membros: Alisson Eduardo de Faria Ferreira, masp. 
1.480.608-7 e Murilo Cambraia da Costa, masp. l.289.2 14-7. 
An. 2° Es1a Portaria entra em vigor na data de gua publicação e revoga 
a Portaria n• 716, de 9 de março de 2020. 
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ATOS ASSINADOS PELO SENHOR CHEFE DA 
POLICIA CIVIL DE MrNAS GERAIS 

74.023 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos tennos do art. 59, inciso n e art.65, 
§ J• da Lei n• 129 de 08 de novembro de 2013, a S iomara Aparecida 
Tinoco da Silva, Escrivã de Polícia, nível IT. MASP 1.232.883-7, lotada 
no Departamento Estadual de Combate à Com!pçào e a Fraudes, pelo 
período de 30 (trinta) dillll, a partir de 0411212020. 

74.024 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9.401, de 18 
de dezec:lbro de 1986, regulamentada pelo Decreto o" 27.471, de 22 
de outubro de 1987, concede a Pedro Pereira da Silva, Investigador de 
Policia, nível 11, MASP 1.257.261-6, lotado na Delegacia de Policia 
Civil de Caetanópolis, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) 
horas semanais pelo período de 06 (seis)~ 

74.025 - oo ugo de suas atribuiçaes, concede l.ic.eoça por motivo de 

odo de07 (sete) dias, a partir de 07/1212020. 

D e art.65, 
de Araujo 

, lotAdo na 
, pelo peri-

74.026 - no uso de suas atribuiçõe~, nos tennos da Lei 9.401, de 18 de 
dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto o• 27.471, de 22 de 
ouruhro de 1987, concede a Juliana Pedreira Pazini Silva, Investigador 
de Policia, nivel I, MASP 1.315.155-0, lotada na 7"DelegaeiaRegi.onal 
de Policia Civil de Varginha, redução de jomada de trabalho para 20 
(vinte) horas liemanais pelo período de 06 (seis) meses. 

74.027 - oo liSO de suas atribuições legais e comido-ando o artigo 22 do 
Decreto n"37.924, de 16 dcmaiodc: 1996, que dispõe sobre a execução 
OI'Çllmc:Jtáriacfinanccira, 
Dispensa os servidores a seauir nominados da funçio de Ordenador de 
Despesas da respectiva Unidade Exocutora: 

MASP 

74.029 - no uso de suas atribuições legais e considerando o anigo 22 
do Decreto n• 37.924. de 16 de maio de 19%, c IÀ'Crcto 42.251 de 
09dcjaneirode 2002,que dispõem sobre a execução orçamentária e 
financeir.a, 
Dispensa os servidores a seguir nominados da funç;lo de Ordenador de 
Despesas das respectivas Unidades E:o;t.'Cutorns: 

MASP 

74.030- no uso de suas atribuições, retifica o alo n~ 73.974, referente a 
dispensa de servidores, publicado no IOMG em 15/ 1212020. 
Onde se h~: Dispensa o servidor a seguir da função de Ordroador de 
Despesas. 
Lcia·se: Dispensa o 54.'fVidor a seguir da função de Responsâ\'el 
Técnico. 

ATOS ASSINADOS PELA SENHORA SUPERINTENDENTE 
DE INVESTIGAÇÃO E POLÍCIA JUDICIÁRIA 

74_03 l - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos tennos do 
artigo 38, inciso V, ele o artigo 52, inciso I, da J,.ei Complementar n" 
129, de 08 de novembro de 2013, Nathalia Janama de Faria do Valle 
Silva, MASP 546.991-1,\nvestigadora de Polícia, níve\111, para prestar 
serviço 11!J. 5' Delegacia Regional d': Polícia Civil de Nova Semmal1" 
Deppoc D1vinópohs, procedente de P1tangui 

74.032 - no uso de suas au-ibuições, remove a pedido. nos tennos do 
artigo 38. inciso V, ele o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar n• 
129, de 08 de novembro de 2013, Everton Gonçalves de Carvalho, 
MASP l.480.486-8, 1nvestigadordc Polícia, nivcl l,paraprestarscr­
viço na Delegacia de Policia Civil de ltacar:ambi/T Drpc JanuáriaiJI• 
Deppoc Montes Claros , proccden1c de Manga. 
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
Sccreuina. Ana Muna Soart'S Valenum 

Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA 

Diretor-Geral: Tha\esAime1da Pere1ra Fernandes 

EXTRATO DE PORTARIA \MA W 102312010 - INSTAlJMÇÀO 
DE S\NDICÁNCIAADMINISTRATIVA INVESTIGATORIA 

SindicànciaAdmimstrauvalnYl"stigatóriaparaapurarsupos1asirregu· 
laridades relacionados aos fatos descritos na Planilha COOE n" 253 
registrado no SEI n~ 1520_0\.001148012020-74. Comissão Smdicante 
Presidente: Rc1naldo Adriano Otspo de Oliveira. Membros Elaine 
Alws Franco e Wagner Aquino Machado 

IM A. Oclo 1/onronte, 9 de dezembro de 2020 
TIIALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES 

DIRETOR·GERAL- IMA 

091426573 · I 

I'ORTARIA !MA N" 2030, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera oAncJ<o ÚmcodoArt1 •o l"da Portana !MA n • 1901. de 12 de 
fcverclrodc2019 
Q DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECU· 
A RIA - \MA. no uso da ambu1çào que lhe confere o amgo 12, mc•sos 
I c VI do regulamcn1oa que se refere o l:>...'Crc1o n ~ 47. 859. de07 de 
fevereiro de 2020 RhSO~.VE 
Art l" • AhcmroAnc.~o 1Jn1co doArt t•. da l'or1ana !MA n • 1901. de 
l2dcfc\crclrodc2019, aeresccntando osvalorcsdeprt.'Staçãodeser.t· 
ços de eert1fieação de honah~·as. O\O ~Dlp1ra. mel c cudcta de eust6d1a. 
confom1c tabela em anc~o ÍIDICO n cs1n porhlrHI 
Art 2" · bta l'ort~na cntru em vi~ part1r da data de sua 
pubhcuç!lo 

Bclo\ lon:ronlc,2Sdcdctcmbrodc2020 
Thales Almc1da l'ercmt Fernandes 

lJ1retor-Gcrul 

MW UH::MG 
CERTIFICA AODECAFE 
l'r~ o Público 

~~~!~o de selos de certificaç!lo de saca de 60 ~ 

Auditoriadcconformidade ha 
O I a 50 1800 
5. \alO.O 29.00 
10.\alO.O 48.00 
20 I a 50 0 5500 
50.1 a 100.0 73.00 
!00la2000 11000 
200,la400.0 140.00 
400!a5000 17600 
>5000 20200 

Aud1toria 100.00 

Auditori~ 10000 

1.00 

10000 

10000 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6° do Decreto n° 4 7 .222, de 26 de julho de 2017. 

TERÇA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2020-7 
Auditoria de conlbrmidadc Auditoria 100 00 
CERTlFICAÇAO DE CARNE 
BOVINA 
Prc o Público 
Aud1tona de confonmdadc Audttori~ 100,00 
CERTIFICA AODECACIIA A 

Auditoria 100,00 

~ 

Auditona 10000 

Auditoria 10000 
fRANGO 

Audttoriu 10000 

Audi1oria 10000 

Auditoria 10000 

Auditoria 100,00 

Auditoria 10000 
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PORTARIA !MA N" 2029. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera o ~nexo úmco da Portana \MA no 2018. de 30 de novembro 
de2020 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPE· 
CUÁRIA- \MA. no uso das atnbut)ÕCS que lhe conferem~ art_ 12, 
lnc1so I. combmando com o art_ 1•. mc1so ll c o art_ 28. mc1so X do 
Regulamento baixado pçlo Decreto Estadual n•47.859. de 07,.02/2020__. 
RESOLVE 
Art_ \0 • Altcrdr o titulo do lll3pa anexo ã Portaria !MA no 2018. de 
JO de no\embro de 2020. Onde lia-se .. Denominação de Origem do 
~el de Melato ... Lcm·se .. Nonc de Mmas". conforme mapa, em anexo 
umcodeSiaportana. 
Art 2"· EstaPonariacntracm\'igornadatadcsuapublica· 

Bclollorizonte. 28dedezcmbrodc2020. 
Thak'S Alme1da l'crc1ra Fcrnand~s 

D1rctor-G~ral 
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Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo 

Se<:rctário: Leônidas José de Oliveira 

Expediente 
A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe são çonfcridas pela Resoluçil.o SECULT N~2l , 15 de junho de 
1020: 
-CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do inciso XIX, 
do art. 7", ele o§ 3" do an. 39 da CR/1988 c§ _I~ do art. lO do AOCT 
da CR/1988 e art. 19 da Instrução Normauvo/SEI'l.AG/SCAPIN" 
0112012, por cinco difis, ao servidor: Masp 1471800·1- BERNARDO 

~!~~~~~~~~~-fÁ~l~~ft~À({~oGÕz~ ljl~'~?:~f~S-PRÊMIO 
nos termos da rcsolnçao SEI'LAG n• 22, dc 25/412003 c da Deliberação 
do Comitê Extraordinório COVID-19 11°2, de 16/0312020 ao servidor: 
Masp905061-8 
RODRIGO JACINTO DE DEUS, por um mês. referente ao 3" quinqu· 

~~~JÇ~Ád~f;~Al{J~~o. 
Concede Liecnça ;\Gestante, nos tcnt!os do inçiso XVIII. do art. 7". 

t~C~ll~~~rJe1 ~~,g~atioclo~ rr~~~~~!o ~!p~[i3l~171~~ CR~lsS~ 
TOMASIA DE ALCANTARAAMORlM , a contar de 2011212020. 

Atos da Diretora de Re<:ursos J.lumanos 
SIMONE LINS JANSEN 

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico 
St.'Crctório: Cassio Rocha de Aze\·cdo 

Expediente 
ATO 00 SENHOR DIRETOR 

O Diretor da SuperintcndCneia de Planejamento, Gcst~o e Finanças da 
Secretaria de Esllldo de Desenvolvimento Econômico, usando da com­
petência que lhe delega o inciso VIII do art. 7" da Resolução SEDE n• 
10, de: 03 de putubro de 2019, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FERIAS-l'RÊM\0, nos termos da Resolução SEPLAG n• 
22. de 25/412003, ao servidor Ademir Nonato Vida\, Masp 363.161-1, 

~Õ~!:J 9° ~;, 1)2~ ~~cr~~~n~~) l~~in~~ê~~~r~~ ec~7ci~ioD~l;:~~ç~~ 
1411212020. 

f:Pt~:Ja~~~o;Ge?t~~mea~~~ç~~B~fo~-\~~~o~c~J~J~"~~~~~~b~ 
de 2020 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
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A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201229000720017. 
Petição 870210000707, de 05/0112021, pág. 31172 
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